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Neste domingo fomos informados que o 
companheiro, Pablo Henrique, coordenador 
geral do Sindsegur precisou ser internado às 
pressas e entubado devido a complicações no 
seu estado de saúde por causa da COVID-19.

Considerados categoria essencial, nós 
vigilantes, não nos afastamos do posto de 
serviço um dia sequer. Não tivemos direito 
a home office, não tivemos nenhum tipo de 
exceção e ainda temos acompanhado vários 
companheiros vigilantes perderem sua vida 
contra este maldito vírus.

Coordenador do Sindsegur/RN é 
internado devido a complicações 

relacionadas a COVID-19
No início da pandemia elegeram os Vigilantes 

ESSENCIAIS para trabalhar. Só para trabalhar, 

este “título” não nos gerou benefício algum.

Estamos o tempo todo na linha de frente. 

Em todo tipo de estabelecimento, os vigilantes 

estão lá, se expondo, expondo sua saúde e 

correndo o risco de levar a morte para casa.

Pablo Henrique, assim como a diretoria do 

SINDSEGUR e os diretores de sindicatos de 

luta do Brasil, não se afastaram das atividades 

cotidianas em defesa da garantia dos direitos 

dos vigilantes.

O Estado de saúde dele inspira cuidados, 

mas queremos deixar a nossa solidariedade e 

nossas orações a ele e a todos os vigilantes do 

Brasil que passam por esta situação.

Queremos reafirmar que continuamos 

lutando por vacina, já! E convocar todos os 

trabalhadores a se unirem a esta luta, pois 

segundo pesquisas, a nossa categoria é a 5º 

em mortes neste período de pandemia e não 

é hora de desunião, nosso inimigo é o Covid-19.

FONTE: CNTV
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PERNAMBUCO

CASSIANO SOUZA É REELEITO 
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS 

VIGILANTES DE PERNAMBUCO

Os Vigilantes de Pernambuco foram às urnas 
para escolher os seus representantes para os 
próximos 04 (quatro) anos.

Foram três dias de eleições no SINDESV-PE 
e duas disputavam o pleito eleitoral, o atual 
Presidente Cassiano Souza encabeçando a 
CHAPA 1, tendo como adversário o candidato 
Alexsandro Vieira encabeçando a CHAPA 2.

Foram coletado 2692 votos válidos, sendo 

1542 votantes na CHAPA 1 e  1150  votantes na 
chapa 2, diferença de 392 para a CHAPA 1.

Os vigilantes de Pernambuco estão de 
parabéns pela extraordinária vitória que 
conquistaram com a Chapa 1 - Vigilantes de 
Verdade, vencedora da eleição para a direção 
do sindicato com o apoio da CNTV e dos 
sindicatos de luta do Brasil. Os trabalhadores 
não aceitaram as falácias  da chapa opositora. 
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Nada mais inspirador em cada minuto 
em que estivemos no Recife nesta semana 
do que as lições de vida de outrora e a 
presença espiritual de agora do nosso 
querido Dr. Francisco Fragoso; 

Inquestionável, muito forte do que sua 
presença  entre nós. O tempo todo nos 
tranquilizando, nos inspirando e, às vezes, 
sentido até sua fala através de algumas 
pessoas. 

A vitória da Chapa 1 – Vigilantes de 
Verdade é resultado do trabalho de 
uma equipe, de um grupo valoroso de 
mulheres e homens, sérios, competentes, 
combativos e compromissados somente 
com as causas dos trabalhadores, liderado 
pelo Companheiro Cassiano SOUZA,  mas 
sempre inspirado, aconselhado pelo 
nosso Fragoso. 

Nas quase 20 horas ininterruptas do 
momento final da eleição, o da apuração 
(iniciada as 14hs da quinta e finalizada 
às 10 hs da sexta), nenhum desanimo, 
nenhuma dúvida, nada nos abalou da 
certeza da vitória. A sua energia, a sua 
presença Fragoso, era muito intensa. 

Parabéns VIGILANTES DE VERDADE DE 
PERNANBUCO. 

FRAGOSO, A VITORIA É SUA. 
Meu respeito e o respeito de todas as 

suas amigas e todos os seus amigos e 
seguidores. 

FONTE: CNTV

Pesou também, o forte apoio do Patronal 
e de políticos locais dado a CHAPA 2, com 
investimento financeiro nunca visto em pleitos 
eleitorais sindicais por todo o Brasil, provando 
que haviam interesses a mais nesta eleição 
sindical.

O resultado do pleito foi: 
1- O sindicato continua nas mãos dos 

trabalhadores;
2- O sindicato continuará sendo 

instrumento de luta pelos direitos dos vigilantes 
de Pernambuco e do Brasil;

3- A verdade venceu a mentira;

4- O bem venceu o mal.

VIVA A DEMOCRACIA!

VITORIA DOS VIGILANTES DE VERDADE DE 

PERNAMBUCO E UMA CERTEZA: 

A VITORIA É SUA
DR. FRANCISCO FRAGOSO
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BAHIA

SOMOS ESSENCIAIS PARA VIVER. 
VACINA, JÁ!

No início da pandemia elegeram os Vigilantes, 
Bancários e outras categorias como ESSENCIAIS 
para trabalhar. 

Nos hospitais, no comercio, condomínios, 
indústrias e bancos estamos o tempo todo na 
linha de frente. Nos bancos lidamos diariamente 
com milhares de pessoas, principalmente 
naqueles que pagam os programas sociais 
(auxílio emergencial, saque do FGTS etc.), 
aglomerando e sem que as empresas forneçam 
os equipamentos para a proteção da nossa 
vida. 

O resultado disso são números altíssimos de 
vigilantes mortos pela covid. Algumas agências, 
aliás, se transformaram em verdadeiros 
covidários.  

Chega à vacina, elegem algumas categorias 
para grupos prioritários, mas nos excluem de 
forma injusta e inconsequente. 

A categoria bancária, decidiu pela paralisação 

de 24 horas para a próxima terça-feira, dia 8. 
Se estamos na mesma condição, também 

estamos nesta luta e conclamamos os 
VIGILANTES DE TODAS AS AGENCIAS BANCIARIAS 
À PARALISAÇÃO. 

Portanto, terça-feira, dia 8, os Vigilantes 
também vão paralisar pela vacina. 

OBSERVE: 
DIA 8:
• NÃO VÁ PARA A AGÊNCIA. 
• DIRIJA-SE AO NOSSO PONTO DE 

CONCENTRAÇÃO: 
PRAÇA DA INGLATERRA – COMERCIO – ÀS 

07H00
• NO INTERIOR, SIGA AS ORIENTAÇÕES DAS 

LIDERANÇAS LOCAIS 
VACINA, JÁ!
NOSSA VIDA É ESSENCIAL! 

Fonte: SINDVIGILANTES/BA

SINDVIGILANTES/BA CHAMA OS VIGILANTES: PARALISAÇÃO COM OS 
BANCÁRIOS DIA 8, PELA VACINA.
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VIGILANTES MAP / SEC: 
SEC DIZ A SINDICATO QUE CONTRATO 

MAP SERÁ PRORROGADO

Na última terça-feira, dia 1º de junho, o 
Sindvigilantes/BA se reuniu com dirigentes da 
Secretaria de Educação (Chefe de Gabinete do 
Secretário, Diretoria Geral, entre outros), numa 
reunião solicitada pelo Sindicato com o apoio 
e também presença da Deputada Maria Del 
Carmem, para tratar de dois temas: 

• Vacinação contra a Covid 19 dos Vigilantes 
da sede da SEC e outras áreas administrativas; 

• A situação do contrato da Secretaria com 
a Map e o emprego dos Vigilantes; 

Tudo isto no compromisso e responsabilidade 
de tratamos de informações oficiais para a 
devida orientação a categoria. 

Vamos lá: 
1) Sobre a Vacina – O Sindicato já pediu 

e a Secretaria afirmou que continua fazendo 
gestões junto ao Comitê Estadual que tratar 
da vacinação (CIB) para a inclusão de todos 
os servidores e terceirizados das áreas 

administrativas da SEC na programação e 

efetivação da vacinação. O pessoal, incluindo 

os Vigilantes, das escolas já estão sendo 

vacinados. Portanto, continuaremos insistindo 

na vacinação dos colegas da sede da SEC e 

outras áreas administrativas; 

2) Sobre o contrato SEC/Map e o emprego 

dos Vigilantes e diante das preocupações e 

indagações do Sindicato a SEC afirma: 

a) A licitação dos lotes do interior 

é conduzida pela SAEB – Secretaria de 

Administração e ainda não foi concluída. Pelo 

acompanhamento do Sindicato no sistema 

oficial de licitações, até este momento os quatro 

lotes em licitação tem como “classificadas” as 

empresas: Nafseg (dois lotes); Java (dois lotes); 

b) Quanto a capital e RMS e talvez até o 

interior, a Secretaria prorrogará o contrato 

com a Map por, pelo menos, mais um ano, até 

realizar as licitações próprias. 

Todos sabem que o contrato SEC/Map 

completa cinco anos no final deste mês e todo 

contrato publico tem como limite exatamente 

5 anos. Daí toda a nossa atenção e expectativa 

da direção do Sindicato e da categoria pelo 

emprego e direitos de todos. 

Estaremos vigilantes nesta luta. 
Emprego e direitos é nossa luta e nossa 

causa. 
Fonte: SINDVIGILANTES/BA
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DISTRITO FEDERAL

Atenção terceirizados: 
Vigilantes armados e desarmados; merendeiras; trabalhadores da 
limpeza, asseio e conservação predial; brigada contra incêndio e 
todos os trabalhadores contratados no âmbito da administração 

direta e indireta do Distrito Federal

O deputado Chico Vigilante, em contato com 
o Secretário de Economia do Distrito Federal , 
André Clemente, sugeriu o envio de um projeto 
de lei para solucionar o problema. A vitória veio 

então, através do projeto de lei 1909 de 2021, 
que já está aprovado e, garantiu o direito dos 
trabalhadores com comorbidades exercerem 
suas funções em trabalho remoto durante a 
pandemia.

Ele também assegurou que os trabalhadores 
não terão que devolver os valores recebidos 
dos seus benefícios, durante a pandemia, como 
o tíquete alimentação.

O deputado Chico Vigilante comemora mais 
essa vitória em benefício dos trabalhadores.

Veja mais em Facebook.com/
chicovigilanteoficial

27/05/2021 SEI/CLDF - 0432419 - Redação Final

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=520264&infra_sistema=100000… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA 
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI  Nº 1.909 DE 2021

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a autorização de medidas
excepcionais no âmbito dos contratos
administrativos de prestação de
serviços continuados celebrados com a
administração direta e indireta do
Distrito Federal durante todo o período
de vigência do estado de calamidade
pública reconhecido, em decorrência da
pandemia de Covid-19, pelo Decreto
Legislativo nº 2.284, de 2020, da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica a administração pública direta e indireta autorizada a promover medidas

excepcionais no âmbito dos contratos administrativos de prestação de serviços continuados, visando
à manutenção do emprego e da renda dos trabalhadores de empresas prestadoras de serviços
terceirizados no Distrito Federal.

§ 1º São consideradas medidas excepcionais para efeitos desta Lei:
I – autorização para realização de atividade terceirizada de forma remota;
II – suspensão temporária parcial da execução do contrato, em razão de excepcional

circunstância, sem qualquer desconto ou penalidade;
III – suspensão temporária total da execução do contrato, em razão de excepcional

circunstância, sem qualquer desconto ou penalidade, por até 90 dias;
IV – suspensão da execução do contrato, devidamente justificada, em razão de paralisações

totais superiores a 90 dias.
§ 2º As medidas excepcionais de que trata o caput são aplicadas aos serviços prestados

durante o período de vigência do estado de calamidade pública reconhecido, em decorrência da
pandemia de Covid-19, pelo Decreto Legislativo nº 2.284, de 2020, da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

§ 3º Para os fins desta Lei, consideram-se serviços continuados:
I – os serviços de:
a) vigilância ostensiva armada, desarmada e segurança patrimonial;
b) controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios;
c) recepção;
d) limpeza, asseio e conservação predial;
e) brigada contra incêndio e pânico;
II – outros serviços que constituam necessidade permanente do órgão ou da entidade

contratante, que se repitam sistemática ou periodicamente, ligados ou não à sua atividade fim, ainda
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Analise de Campanhas Salariais

STF decide se revisão da 
aposentadoria da “vida toda” 

terá validade
Terá início nesta sexta (4) a votação no Supremo que vai decidir 

se aposentados com contribuições maiores antes de 1994, 
terão direito à revisão da aposentadoria. Advogada explica 

vantagens e desvantagens

A análise dos reajustes salariais de abril 
revela que 60% dos resultados ficaram abaixo 
do necessário para a reposição da inflação de 
6,94%, medida pelo INPC-IBGE.

- Outros 17% ficaram acima da inflação e 23% 
no mesmo patamar.

- No acumulado de 2021, 12,3% dos reajustes 
tiveram ganhos reais; 28,9% ficaram iguais ao 
INPC-IBGE; e 58,7%, abaixo da variação desse 
índice.

Confira o boletim De Olho na 
Negociação 8: https://www.dieese.
o r g . b r / b o l e t i m n e g o c i a c a o / 2 0 2 1 /
boletimnegociacao08.pdf 

FONTE: DIEESE

Em votação virtual, que terá início nesta 

sexta-feira (4), os ministros do Supremo Tribunal 

Federal (STF) decidirão se os trabalhadores já 

aposentados antes da reforma da Previdência, 

promulgada em novembro de 2019, podem 

pedir a revisão da vida toda. Se a votação 

for favorável, os valores das aposentadorias 

podem subir.VALTER COMPANATO / AGÊNCIA BRASIL
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O relator da ação (RE 1276977) é o ministro 

Marco Aurélio Melo, que deu voto favorável 

aos aposentados, permitindo a revisão da vida 

toda. Os demais membros da Corte terão até o 

dia 11 deste mês para concluírem a votação.

A revisão da vida toda permite que os 

aposentados que, antes de julho de 1994, já 

contribuíam com a Previdência, possam pedir 

que essas contribuições sejam incluídas no 

cálculo final da aposentadoria. Neste caso, 

em vez do cálculo ser feito pelas 80% maiores 

contribuições, será feito por 100% de tudo 

aquilo que o trabalhador pagou ao Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS).

O caso foi parar no STF depois que o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o 

segurado tem direito à aplicação da regra mais 

favorável. No entanto, o INSS recorreu e agora 

a matéria está sendo submetida ao Supremo, 

após apresentação de parecer favorável, no 

início de maio, por parte da Procuradoria Geral 

da República (PGR).

Faça antes as contas

A advogada Glaucia Alves Costa, do escritório 

LBS reforça que a ação que corre no STF será 

válida apenas para quem se aposentou antes 

da reforma da Previdência, ou já tinha direito 

a se aposentar na mesma época. Quem não 

tinha o tempo de contribuição ou idade para se 

aposentar até 19 de novembro de 2019, não tem 

direito a pedir à revisão da vida toda.

Outro aspecto importante que Glaucia 

ressalta é que o trabalhador aposentado 

que busca aumentar o valor do seu benefício 

precisa primeiro fazer as contas de quanto 

poderá receber. Em alguns casos, a revisão da 

vida toda não é vantajosa.

“Só vale pedir a revisão da vida toda nos 

casos em que os salários em início de carreira, 

de contribuição, antes de 1994, eram melhores. 

Quem teve salários maiores após 1994, não 

compensa”, afirma Glaucia, especialista em 

Direito Civil e Previdência Pública e Privada.

Segundo ela, é aconselhável que o aposentado 

peça ao seu advogado previdenciário que faça 

as contas antes de entrar com a ação. Em alguns 

casos o valor é irrisório e não compensa pagar 

as custas de uma ação, apenas o trabalho feito 

pelo cálculo.

“É possível fazer o cálculo antes de entrar com 

o pedido. Muitas vezes o proveito econômico é 

zero e não vale a pena”, aconselha Glaucia.

*Edição: Marize Muniz

FONTE: CUT - Rosely Rocha


